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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.022109/2019-11

1. DO OBJETO

1.1. Selecionar propostas para registro de preço, com vista à eventual contratação de empresa (s) para fornecimento e entrega de ÁGUA
MINERAL ou ÁGUA POTÁVEL DE MESA, própria para o consumo humano, relacionado no Encarte B, para atender às necessidades do Ministério da Educação
(MEC), durante o exercício de 2020.

1.1.1. Es�ma�vas de consumo 

ÓRGÃO GERENCIADOR

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE

TOTAL 

VALOR

UNITÁRIO MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR  MÁXIMO

TOTAL ACEITÁVEL

01

 

Água mineral sem gás garrafão de 20 litros, Tipo PET, resinas virgens – material polie�leno,
policarbonato e polipropileno ou material que atenda às exigências da NBR 14.222/2013,
sobretudo no que se refere à transparência do garrafão, fundo texturizado em conformidade com
as especificações da ANVISA, a data de sua fabricação não poderá ser superior a 01 (um) ano,
estar em  conformidade com a norma NBR 14.638 e Portaria DNPM nº 358/2009 e devem vir com
lacre de segurança e rótulo padrão, individualmente, acompanhados  de lenço para assepsia – �po
sachê e proteção com camisa plás�ca – �po saco em polie�leno de alta densidade fina natural –
 Med. 480X450X0, 003mm

 

GALÃO 25.000 R$ 7,91  R$
197.750,00

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do Contrato e Prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  presente contratação visa dar con�nuidade e ainda garan�r o fornecimento imprescindível de água mineral nas dependências do Ministério
da Educação para o consumo dos servidores, colaboradores, terceirizados e visitantes, durante o exercício de 2020.

2.2.  A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracterís�cas, enquadra-se como serviços/bens comuns, haja vista os padrões de desempenho,
qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por
meio do Pregão Eletrônico.

2.3. A Adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços – jus�fica-se pela conveniência da aquisição parcelada dos materiais para atender às demandas
do Ministério, uma vez que neste momento o orçamento  não será liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão con�da no inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e que outros órgãos poderão aderir à Ata de Registro de Preços.

2.4. Em relação à forma, cumpre esclarecer que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços
rela�vos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Dentre as vantagens em se u�lizar o SRP destacamos as seguintes:

a) Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e en�dades podem par�cipar da mesma ARP, adquirindo em
conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano, atendendo assim ao princípio da Economicidade.

b) Aumento da eficiência administra�va, pois promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais durante o exercício
financeiro.

c) O�mização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.

d) Possibilidade de o fornecimento ocorrer somente quando surgir a necessidade em se adquirir os itens registrados.

e) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os itens registrados, quer seja em suas quan�dades parciais ou totais.

f) O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação.

g) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.

h) Atendimento de demandas imprevisíveis.

i) Maior eficiência logís�ca.

2.5. O quan�ta�vo es�mado neste Termo de Referência baseia-se no consumo do Ministério dos anos anteriores, contudo esse quan�ta�vo estará
condicionado a diversos fatores externos como mudanças climá�cas, fluxo de pessoas, dentre outros, não representando qualquer fonte de obrigação da
Administração em efetuar a aquisição em sua totalidade.

 

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum  de que tratam a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019,  haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas de sua prestação, que são as usuais do
mercado , podendo, portanto ser licitado por meio do Pregão Eletrônico.

 

4.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados do(a) da transmissão da ordem de fornecimento, em remessa única, no seguinte
endereço Almoxarifado Central do MEC, localizado em Brasília, Distrito Federal, na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Subsolo do Anexo I, Sala 14



4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de   02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05  (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente  Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Subs�tuir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção e/ou fabricação ou que apresentarem eventual alteração de suas
caracterís�cas dentro de seus prazos de validade, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para o MEC, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da data
de recebimento da no�ficação dos produtos/materiais exigidos neste Termo de Referência.

 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.



10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = [( 6 / 100 )/ 365]
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                       

11. DO REAJUSTE

11.1. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência.

11.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice indicado no Termo de Referência exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

 

12.   DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez).dias após a assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garan�a no valor
correspondente a 2,5% (dois e meio por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a: 

12.2.1. caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;   

12.2.2. seguro-garan�a; 

12.2.3. fiança bancária. 

12.3. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do
contratante.

12.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.5. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

12.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.7. A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (
ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93)



 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Aplica-se a contratada as regras previstas na Portaria MEC 120/2016.

13.2. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005,
ficará (ão) impedida (s) de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais a (s) CONTRATADA (S) que:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal; ou

i) Incorrer em qualquer prá�ca vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go,
facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a par�r da no�ficação da empresa.

13.5.  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o direito do contraditório e da ampla defesa.

13.6. Sem prejuízo das sanções previstas, com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injus�ficado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades previstas no ar�go 5º a 7º da Portaria nº 120/2016. Abaixo destacam-se as possíveis aplicações:

13.6.1. Advertência;

13.6.2. Multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar trinta dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garan�a contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do contrato.

f) Suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante vencedora ressarcir o MEC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.7. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7 % (sete por
cento) do contrato.

13.8. A Multa de Mora será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após
regular processo administra�vo, consoante o art. 7º, observada a seguinte ordem:

I. mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II. mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada;

III. mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

13.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.11. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a
Administração do CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União; descontando-a do pagamento a ser efetuado.

13.12. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, a Contratante poderá fazer
a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final, caso não obtenha sucesso na execução da garan�a ofertada.

13.13. Caso a Contratada descumpra quaisquer condições do Termo de Referência poderá a Contratante aplicar multa de 1% do valor mensal da fatura
por dia e por ocorrência a �tulo de glosa em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório.

13.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016,
observando-se regras gerais previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, a
abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade. 

13.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

 



14.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

14.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 197.750,00 (cento e noventa e sete mil setecentos e cinquenta reais).
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. Não se aplica, por se tratar de Registro de Preços.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.2. Encarte A –  Especificação do Produto

16.3. Encarte B –Planilha descri�va dos produtos e Formação de Preços; São partes integrantes deste Termo de Referência:

16.4. Encarte C – Modelo de Ordem de Fornecimento de Produtos;

16.5. Encarte D– Termo de Recebimento Provisório;

16.6. Encarte E – Termo de Recebimento Defini�vo;

16.7. Encarte F – Critérios para Sustentabilidade Ambiental e do Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental; e

16.8. Encarte G – Quan�ta�vo e Local de Entrega.

 

Brasília, 20 de dezembro de 2019

 

 

À consideração superior,

 

Robson Pereira Ba�sta
Chefe de Divisão

 
 
 
 

Waleska Resende Gonçalves
Coordenadora de Monitoramento e Supervisão

 
 
 
De acordo, encaminha-se a SAA.

 
 
 

Carla Maciel Damasceno
Coordenadora-Geral de Recursos Logís�cos

 
 

APROVO e AUTORIZO o prosseguimento do processo administra�vo para licitação.
 
 

 
José Eduardo Couto Ribeiro

Subsecretário de Assuntos Administra�vos

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ENCARTE “A”

 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

O produto a ser adquirido deverá estar em conformidade com as especificações descritas a seguir:

Caracterís�cas do Produto:

Água Mineral ou potável de mesa – sem gás – própria para o consumo humano, sem a presença de impurezas no seu conteúdo, contendo na sua
embalagem o nome da mineradora, da fonte, da distribuidora, suas caracterís�cas �sico-químico, a data de envasamento e o prazo de validade.

O envase deverá atender às normas vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e do Departamento Nacional de Produção
Mineral – DNPM.

 Embalagem/Validade:

Os garrafões para acondicionar Água Mineral ou Água Potável de Mesa, de propriedade da empresa vencedora, devem obedecer à legislação
vigente de acordo com as norma�vas do Ministério da Saúde e da ANVISA. Além disso, deverão apresentar condição de uso, ou seja, vedados, sem
vazamento ou rachaduras, limpos e higienizados e sem ves�gios de qualquer outra forma de deformidade que modifique as caracterís�cas do seu
conteúdo, de forma a torná-lo impróprio ao consumo humano.



Os garrafões devem ser do �po PET – retornáveis e resistentes com capacidade de acondicionar 20 litros, fabricados com resina virgem de
polie�leno, policarbonato e polipropileno ou outro material que atenda às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que se refere à transparência do
garrafão, fundo texturizado, em conformidade com as especificações da ANVISA, a data de sua fabricação não poderá ser superior a 01 (um) ano, estar em
conformidade com a norma NBR 14.638 e Portaria DNPM nº 358/2009 e devem vir com rótulo de classificação da água aprovados pelo DNPM, com prazos
de validade (conforme art. 5º da Portaria nº 387/2008), marca do produtor (nome e o CNPJ) e e�queta de iden�ficação (conforme rótulo-padrão do art. 29
do Decreto-Lei nº 7.841/1945), e lacre de segurança individualmente acompanhados de Lenço para Assepsia – Tipo Sachê e proteção com Camisa
Plás�ca – �po saco em polie�leno de alta densidade fina natural – Med. 480X450X0, 003MM.

 

ENCARTE “B”

PLANILHA DESCRITIVA DOS PRODUTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

OBJETO: Selecionar propostas para registro de preço, com vista à eventual contratação de empresa (s) para fornecimento e entrega de ÁGUA
MINERAL ou ÁGUA POTÁVEL DE MESA, própria para o consumo humano, relacionado no Encarte “A”, para atender às necessidades do Ministério da Educação –
Subsecretaria de Assuntos Administra�vos - UASG nº 150002, como Órgão Gerenciador, e de Órgãos Par�cipantes.

 

Item
Qt.

Und. ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA
VALOR
UNITÁRIO
(*)

VALOR
TOTALMEC

1 25.000
Galão
20
litros

Água mineral sem gás garrafão de 20 litros, Tipo PET, resinas virgens – material polie�leno, policarbonato e polipropileno
ou material que atenda às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que se refere à transparência do garrafão, fundo
texturizado em conformidade com as especificações da ANVISA, a data de sua fabricação não poderá ser superior a 01
(um) ano, estar em  conformidade com a norma NBR 14.638 e Portaria DNPM nº 358/2009 e devem vir com lacre de
segurança e rótulo padrão, individualmente, acompanhados  de lenço para assepsia – �po sachê e proteção com camisa
plás�ca – �po saco em polie�leno de alta densidade fina natural – Med. 480X450X0, 003mm

   

VALOR TOTAL   
 
Obs.:

1. Nos valores acima estão compreendidos além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros, fretes quaisquer despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no edital e seus anexos.

2. Declaramos estar de acordo com todas as condições es�puladas no edital e seus anexos.
3. Conforme súmula TCU 254/2010 o IRPJ – Imposto de renda pessoa jurídica e a CSLL – Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, não devem constar da composição de

preços.

 
Valor Global:  
Razão Social:  
CNPJ:  
End.:  
CEP:  
Fone/Fax:  
E-mail:  
Validade da Proposta:  
Forma de Pagamento:  
Dados Bancários da empresa:  
Agência:  
Conta Corrente:  
Banco:  
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO

Nome:
 

CPF:                                                                     Nacionalidade:  
RG: Expedido por:  

Cargo/Função: Estado civil:  
Reside em: Telefone:  

Contrato Social Auten�cado:  
 

Procuração do Representante Legal (se for o caso):

 

 

 

* Lembrar que são necessárias as cópias auten�cadas dos principais documentos:
1- Empresa: Alteração Contratual ou Procuração  
2- Pessoais: Iden�dade e CPF ou CNH  
 
Local:       NOME DA CIDADE, DIA de MÊS de 20xx.
____________________________________________
CARIMBO, ASSINATURA E TIMBRE DA EMPRESA.

 

 



 

ENCARTE “C”

MODELO PARA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº _______/20__

 

À Empresa
                                                                                                                                                  
Endereço:
 
                                                                                                                                                      
                       
CNPJ
 

 Telefone/Fax                                                                                                                    
 

 
1)  Autorizamos V.S. ª a fornecer os produtos/serviços adiante discriminados, observadas as especificações e demais condições constantes no Termo de Referência.
 
2) As demandas ocorrerão durante a execução contratual.                         
 
I – DO OBJETO
 
1.1       Especificações
 
Especificações Quan�dade Valor Unitário R$ Valor Total R$
    
OBS.: xxxxxxxx___________
 
 
_______________________________________
MEC
 
Avaliação dos serviços prestados:
 
Nota: ________
Jus�fica�va______________________
________________________________
Ponderações per�nentes: _____________
_________________________________
 
_______________________________
Assinatura Avaliador MEC
Nome e Siape
Recebi o original.
 
_________________________
Empresa:
Responsável:
CPF:
Favor carimbar

         

ENCARTE “D”

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Objeto: Selecionar propostas para registro de preço, com vista à eventual contratação de empresa(s) para fornecimento e entrega de ÁGUA
MINERAL ou ÁGUA POTÁVEL DE MESA, própria para o consumo humano, relacionado no Encarte “A”, para atender às necessidades do Ministério da Educação –
Subsecretaria de Assuntos Administra�vos - UASG nº 150002, como Órgão Gerenciador, e de Órgãos Par�cipantes, para uso do .................. (CONTRATANTE) em
.......... (informar endereço ).

 

Nos termos do Edital de Pregão pelo Sistema de Registro de Preços do nº ......./____, Processo n.º.........................................., Nota de Empenho n.º
..................., Ordem de Fornecimento nº ..................... e da Portaria de Fiscalização nº ...../____, emi�mos o presente Termo de Recebimento Provisório dos
produtos discriminados na supracitada Ordem de Fornecimento, com cópia anexa a este Termo, rubricada pelos abaixo assinados.

 

Brasília/DF, .... de ....................... de 20___

 

 
 

_______________________________________________________
Fiscais do Contrato

 
 
 

De acordo,
 
 



______________________________________________________________
Responsável pelo Setor de Almoxarifado das unidades

 
Ciente,

 
 

______________________________________________________________
Representante da Empresa

 
 

ENCARTE “E”

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

Objeto: Selecionar propostas para registro de preço, com vista à eventual contratação de empresa(s) para fornecimento e entrega de ÁGUA
MINERAL ou ÁGUA POTÁVEL DE MESA, própria para o consumo humano, relacionado no Encarte “A”, para atender às necessidades do Ministério da Educação –
Subsecretaria de Assuntos Administra�vos - UASG nº 150002, como Órgão Gerenciador, e de Órgãos Par�cipantes, para uso do.....................(nome da
ins�tuição CONTRATANTE) em ......................................... (informar o local).

 

Nos termos do Edital de Pregão pelo Sistema de Registro de Preços do nº ...................., Processo n.º ................, Nota de Empenho n.º ...................,
Ordem de Fornecimento nº ..................... e da Portaria de Fiscalização nº ...../___, emi�mos o presente Termo de Recebimento Defini�vo dos produtos
discriminados na supracitada Ordem de Fornecimento, com cópia anexa a este Termo, rubricada pelos abaixo assinados.

 

Brasília/DF, .... de ....................... de 20___

    

 
_______________________________________________________

Fiscais do Contrato
 
 
 

De acordo,
 
 

______________________________________________________________
Responsável pelo Setor de Almoxarifado das unidades

 
Ciente,

 
 

______________________________________________________________
Representante da Empresa

 

 

 

ENCARTE “F”

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E DO MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.

 

1 – Visando a efe�va aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto a inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de
licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei
nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Norma�va nº 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº7746/2012:

Cons�tuição Federal/1988:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre inicia�va, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da jus�ça social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 42, de 19.12.2003)

Lei nº 8.666/93:

“Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e
dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).” (Grifamos)

 

Lei nº 12.187/2009:

“Art. 6º São instrumentos da Polí�ca Nacional sobre Mudança do Clima:

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que es�mulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e
remoções de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências
públicas, compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos

http://emendas/Emc/emc42.htm#art170vi


naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de
resíduos;”

 

Instrução Norma�va nº 1/2010 da SLTI/MPOG:

 

“Art. 5º Os órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes
critérios de sustentabilidade ambiental:

 

I – que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of  Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes prá�cas de sustentabilidade na execução
dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; (Grifamos)

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; (Grifamos)

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e (Grifamos)

VIII – preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de
1999.

Parágrafo único. O disposto neste ar�go não impede que os órgãos ou en�dades contratantes estabeleçam nos editais e contratos, a exigência de observância de
outras prá�cas de sustentabilidade ambiental, desde que jus�ficadamente.

2 – A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo constante neste Encarte, documento este, integrante da proposta
conforme item 4 deste Termo de Referência.

2.1 – Tal exigência visa atender aos disposi�vos norma�vos acima enumerados, bem como estabelecer que a licitante deva implementar ações ambientais por
meio de treinamento de seus empregados, pela conscien�zação de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas
apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão contratual, refle�ndo na responsabilidade da Administração no
desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

2.2 –  Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas prá�cas na prestação dos serviços a serem desempenhadas por
intermédio de seus profissionais nas a�vidades diárias e também nas a�vidades empresariais:

a) A o�mização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das a�vidades diárias;

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.

e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para Manutenção, a ser fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e
reais ocorrências. Exemplo de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são: Vazamentos nas torneiras ou nos lavatórios; Lâmpadas queimadas ou
piscando; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados e que estejam em desuso, entre outras.

f) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

g) Des�nação adequada dos resíduos gerados nas a�vidades diárias;

h) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta sele�va e do Programa de Coleta Sele�va de Resíduos Sólidos adotado por este Ministério em
especial aos recipientes adequados para a coleta sele�va disponibilizados nas dependências do Ministério:

AZUL: papel/papelão;

VERMELHO: plás�co;

VERDE: vidro;

AMARELO: metal;

PRETO: madeira;

LARANJA: resíduos perigosos;

BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;

ROXO: resíduos radioa�vos;

MARROM: resíduos orgânicos;

CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação.

(Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001 – Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.)

 



Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados nos bens, serviços e obras.

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/___

PROPONENTE: ______________________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

CNPJ: ____________________ FONE/FAX: _______________________________

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/___,
instaurado pelo Processo de nº ______________________, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cer�dões per�nentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos
Ambientais caso minha empresa exerça uma das a�vidades constantes no Anexo II da Instrução Norma�va nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

 

______________ de __________________ de ____.

 

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

ENCARTE “G”

QUANTITATIVOS E LOCAL DE ENTREGA

 

N°
do
Item

Tipo de
Item Item Unidade de

Fornecimento
Critério de
Julgamento

 Valor
Unitário
(R$)

UASG - Município/UF de Entrega -
Quan�dade

 Valor 
do
Pregão

1 Material

Água mineral sem gás garrafão de 20
litros,  Tipo PET, resinas virgens – material
polie�leno, policarbonato e polipropileno
ou material que atenda às exigências da
NBR 14.222/2013, sobretudo no que se
refere à transparência do garrafão, fundo
texturizado em conformidade com as
especificações da ANVISA, a data de sua
fabricação não poderá ser superior a 01
(um) ano, estar em  conformidade com a
norma NBR 14.638 e Portaria DNPM nº
358/2009 e devem vir com lacre de
segurança e rótulo padrão,
individualmente, acompanhados  de
lenço para assepsia – �po sachê e
proteção com camisa plás�ca – �po saco
em polie�leno de alta densidade fina
natural – Med. 480X450X0, 003mmda

GALÃO 20L Menor
Valor  

150002 -
SUBSECRETARIA
DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

 

BRASÍLIA/DF 25.000  

 



 

 

UASG Descrição Endereço

150002 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Subsolo do Anexo I, Sala 14 -Almoxarifado Central 
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